
FORMULÁRIO F 
Emenda aos Anexos I e II da LOA 

(Inclusão ou alteração de Atividade ou 

Projeto na LOA e no PPA) 

 

C âm ara  M un ic ip a l
de  Po r to
A leg re

 
SEI N° 118.00302/2021-94 

PROC. Nº 1029/21 

PLE      Nº   038/21 

EMENDA Nº 01 
       

ANEXOS I E II - UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS - Programa de Trabalho  

 

TIPO DE EMENDA PARLAMENTAR:       IMPOSITIVA    NÃO IMPOSITIVA   
 

 

FINALIDADES DA EMENDA: 

- Inclusão de Projeto ou Atividade na LOA 2022 e de nova Ação no PPA 2022 a 2025 e na LDO 

2022 

- Inclusão de Projeto ou Atividade na LOA 2022, com alteração de Ação existente no PPA 2022 a 

2025. 

- Alteração de atributos de Ação existente no PPA 2022 a 2025. 

 
 

 

DESTINO DOS RECURSOS: 

 

Código e Nome do Programa (PPA): 

185  Compromisso com as Pessoas 
Código e Nome do Órgão: 

6000  Fundação De Assistência Social e Cidadania  

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais: Combate à Probreza Menstrual 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM ALOCADOS 

Descrição: Distribuir, através da rede de assistência social básica, absorventes ecológicos para mulheres em situação 

de vulnerabilidade social.  

Código de Classificação Econômica: 

3390  Outras despesas correntes 
 Valor acrescentado: 

 

 260.000 
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

Tesouro - Livre - Administração Direta  

Código de Classificação Econômica: 

0000  digite a especificação da Classificação Econômica 
 Valor acrescentado: 

 

 000.000.000 
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

digite aqui a fonte de recurso da  Classificação Econômica 

Código de Classificação Econômica: 

0000  digite a especificação da Classificação Econômica 
 Valor acrescentado: 

 

 000.000.000 
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

digite aqui a fonte de recurso da Classificação Econômica 

 Total:      260.000 

 

 



 

 

 

 

 

INCLUSÃO DE AÇÃO NO ANEXO I – PLE N° 038/21, PROVENIENTE DA INCLUSÃO DE NO-

VA AÇÃO NA LDO 2022 E NO PPA 2022-2025, OU ALTERAÇÃO DE AÇÃO JÁ EXISTENTE NO 

PPA 2022-2025, DECORRENTES DA INCLUSÃO DE PROJETO OU ATIVIDADE NA LOA 2022. 

 

 
 

ANEXO I – AÇÕES INCLUÍDAS OU ALTERADAS NO PPA 2022-2025 E NA LDO 2022 

 

Ação:  3954 - COMBATE À POBREZA MENSTRUAL 

Finalidade:   Garantir o acesso a este item de higiene básica indispensável para a saúde da mulher.       

 

 

 

1 - Produto: Distribuir kit c/ 4 absorventes ecológi-

cos por mulher em vulnerabilidade 

1 - Unidade de Medida: número de mulheres 

1 - Metas:            2022 

5.000 

2023 

      

 

2024 

      

 

2025 
 

      

 

2 - Produto: digite aqui 2 - Unidade de Medida: digite aqui 

2 - Metas:            2022 

      

2023 

      

 

2024 

      

 

2025 
 

      

 

3 - Produto: digite aqui 3 - Unidade de Medida: digite aqui 

3 - Metas:            2022 

      

2023 

      

 

2024 

      

 

2025 
 

      

 

4 - Produto: digite aqui 4 - Unidade de Medida: digite aqui 

4 - Metas:            2022 

      

2023 

      

 

2024 

      

 

2025 
 

      

 



5 - Produto: digite aqui 5 - Unidade de Medida: digite aqui 

5 - Metas:            2022 

      

2023 

      

 

2024 

      

 

2025 
 

      

 

6 - Produto: digite aqui 6 - Unidade de Medida: digite aqui 

6 - Metas:            2022 

      

2023 

      

 

2024 

      

 

2025 
 

      

 

 

 

1- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
  200   GABINETE DO PREFEITO  

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
0200.0210.04.0131.0186 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

2873 
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

Publicidade 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação: Tesouro - Livre - Administração Direta 

Código de Classificação Econômica: 

3390  Outras Despesas Correntes 
Valor retirado: 

260.000 

 

 

 

 

 

2- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
  000         

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            
Valor retirado: 

      

 

 

 



 

3- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
  0000   digite o nome do órgão  

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
0000.0000.00.0000.0000 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

0000 
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais: 

digite o nome do Projeto ou Atividade 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação: Digite a fonte de recurso correspondente ao código de Classificação Econômica 

Código de Classificação Econômica: 

0000  digite a especificação da Classificação Econômica 
Valor retirado: 

000.000.000 

 

 

4- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
  0000   digite o nome do órgão  

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
0000.0000.00.0000.0000 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

0000 
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

digite o nome do Projeto ou Atividade 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação: Digite a fonte de recurso correspondente ao código de Classificação Econômica 

Código de Classificação Econômica: 

0000  digite a especificação da Classificação Econômica 
Valor retirado: 

000.000.000 

 

 

 

5- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 
  0000   digite o nome do órgão  

 Código de Classificação Institucional e Func.: 
0000.0000.00.0000.0000 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

0000 
Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

digite o nome do Projeto ou Atividade 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação: Digite a fonte de recurso correspondente ao código de Classificação Econômica 

Código de Classificação Econômica: 

0000  digite a especificação da Classificação Econômica 
Valor retirado: 

000.000.000 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA:  A pobreza menstrual escancara a falta de direitos básicos, não é apenas a falta do 

absorvente, é o direito saneamento básico, banheiro em condições adequadas e com privacidade. Para iniciar 

o combate a esta desigualdade, devemos partir do acesso ao uso de absorventes. A menstruação é ainda um 

tabu na sociedade, mesmo sendo um processo natural que ocorre todos os meses em boa parte da vida de 

pessoas que menstruam. Em valores, uma pessoa que menstrua gasta, em média, R$12,00 por mês, 

totalizando aproximadamente R$ 6.000,00 em todo o período fertil. Em um momento de crise econômica e 

sanitária, o valor de um pacote de absorvente é impactante no orçamento das famílias. A dignidade 

menstrual se torna um privilégio. Dessa forma, apresentamos proposta de combate a pobreza menstrual 

através da distribuição de kits com 4 absorventes ecológicos, por mulher, nos CRAS 

 

 

Data do recebimento: 

 

               /            / 

 

Nome e assinatura do Vereador: 

 

BRUNA RODRIGUES  

 
 

 


